
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 1217 12026-SAD

o SECRETARTo DE ADMTNTSTRAÇÃo or cARANHUNS,
no uso de suas atribuições,

RESOLVE

CONCEDER ao(a) servidor(a) MARIA VIVIANE ALMEIDA

BORBA, titular do cargo de Professor Temporário Substituto l,

Matrícula no 48037, lotado na Secretaria de Educação, Licença para

Casamento, no período de (08) oito dias, conforme Certidão de

Casamento 075796 0í 55 2026 2 00063 084 0019086 08, do Cartório

de Registro Civil de Garanhuns-PE, de acordo com o que dispÕe os

termos do artigo 170 lnciso I e do Parágrafo único do Art. 162, da Lei no

6.123, de 20107/1968 do EFPC-PE, adotada pelo Município através da

Lei Municipal n'. 2.836 de 22107197, com vigência a partir de 2710212026

a 06/03/2026.

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de , em 17 de março de 2026.
AntonjoAcácio Santana de Godoy

i99l:rá,lg de Adminisrraçâo
,reÍeitura Municrpal de Garanhuns
Portaria n OOIIZO2S-GF

cio Santana de Godoy
rio de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTneÇÃo
Avenida Rui Barbos4 I 440 - Heliópolis - Fone (087) 37 62-7 000

E-mail : rhgaranhuns@gmail.com
CEP 55298-000 - Garanhuns -PE
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20260331113216.pdf
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